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                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IARAS E A EMPRESA PVT COMERCIO E MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL, QUANDO FOR O CASO) PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS COMUNS E MULTIFUNCIONAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I. 

[bookmark: _Hlk153964539]O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, portador da cédula de identidade RG nº 27.003.578-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 190.948.948-40, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a EMPRESA PVT COMERCIO E MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA., CNPJ nº 65.840.795/0001-91, com sede na Avenida João Paulo II nº 125 – Bairro Jardim Jurumirim – CEP 18.800-370 – Piraju – SP, representada pelo SENHOR PAULO VINICIUS TINÓS, portador da célula de identidade RG nº 17.115.953-6, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 110.580.208-62, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico nº 083/2023, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, nos autos do Processo nº 124/2023, com as seguintes cláusulas: 


CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1 – Contratação de Empresa para a Locação de Impressoras Comuns e Multifuncionais, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

1.2 – Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 083/2023 e seus anexos; 

b) Proposta de 26 DE DEZEMBRO DE 2023, apresentada pela CONTRATADA; 

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 083/2023.

1.3 – O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93.

1.4 – Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, de primeira locação, em linha de fabricação, para atendimento às diversas Secretarias do CONTRATANTE. Faz parte ainda do objeto o fornecimento de material de consumo, com manutenção preventiva e corretiva, exceto papel, obedecidas as demais disposições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 083/2023, e acordo com as especificações técnicas constantes do Anexo I do respectivo Edital.

1.5 – Para o perfeito cumprimento do objeto incluem-se os serviços de instalação dos referidos equipamentos, além dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças.

1.6 – A CONTRATADA se compromete a fornecer, às suas expensas, software que permita a coleta mensal automática dos contadores de cada um dos equipamentos objetos da contratação, com envio imediato a e-mail a ser indicado pela Comissão de Fiscalização quando do início da execução do contrato.

1.7 – O objeto contratado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requerida

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1 – A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Iaras. 

2.2 – O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

2.3 – A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Município de Iaras; 

2.4 – As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.5 – A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.


2.6 – Não obstante o prazo estipulado na cláusula 2.2, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGA E DA INSTALAÇÃO 

3.1 – Os equipamentos que fazem parte do objeto deste contrato deverão ser entregues/instalados conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I do Edital, item nº 05, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, que serão contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após o recebimento da Autorização para Início dos Serviços, relativamente às localidades.

3.2 – Novos locais poderão ser estabelecidos, a critério do CONTRATANTE, mediante expedição de Autorização para Início dos Serviços à CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, precedida a anuência da CONTRATADA.

3.3 – A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE o cronograma de entrega e instalação do equipamento, para que a Unidade seja comunicada, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos.

3.4 – Os equipamentos deverão ser novos, lacrados de fábrica, devidamente identificado pelo número de série.

3.5 – Havendo necessidade, o CONTRATANTE poderá transferir os equipamentos, mediante comunicação prévia à CONTRATADA, que providenciará sua remoção no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data do recebimento do comunicado, para outro local, ainda que não especificado neste contrato, desde que a nova instalação esteja dentro das especificações técnicas exigidas.



3.6 – A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, por intermédio de relatórios, devidamente assinado pela Comissão de Fiscalização, a data da efetiva instalação dos equipamentos nas Secretarias (localidades) destinatárias.

3.7 – Para o perfeito funcionamento, no ato da instalação, os equipamentos deverão estar supridos com os seus respectivos materiais de consumo, devendo, ainda, ser observada a voltagem da rede elétrica. Caso houver necessidade de fornecimento de transformador de voltagem e estabilizador para a operacionalidade do equipamento, a CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus ao CONTRATANTE.
 
3.8 – A qualquer tempo, os equipamentos deverão ser instalados e configurados na rede do CONTRATANTE, quando este o designar, procedendo-se à reinstalação, quando necessário.

3.9 – Após a instalação dos equipamentos, o CONTRATANTE submeterá os serviços à verificação quanto às especificações. 

3.10 – No caso de constatada divergência entre os equipamentos instalados e os especificados na proposta comercial da CONTRATADA, esta deverá substituí-los em até 05 (cinco) dias corridos.

3.11 – Toda e qualquer despesa decorrente da instalação e ativação inicial dos equipamentos correrá por conta da CONTRATADA, incluindo, seguros, transportes, materiais e mão de obra, limitando-se o CONTRATANTE a preparar os locais de instalação, entregando-os livres e desimpedidos, munidos do cabeamento próprio para o fornecimento de energia, chaves e disjuntor, de acordo com as especificações técnicas exigidas para o tipo de equipamento.

3.12 – A instalação poderá ser realizada fora do horário de expediente e/ou final de semana e feriado, se for do interesse das partes, desde que previamente agendada e sem ônus para o CONTRATANTE, e devidamente autorizada pela Comissão de Fiscalização.
CLÁUSULA QUARTA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1 – Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a CONTRATADA obriga-se: 

a)	Instalar e manter os equipamentos plena e satisfatoriamente funcionando;

b)	Designar técnico capacitado, credenciado e devidamente identificado para proceder, regularmente, às visitas mensais a fim de efetuar manutenção de caráter preventivo e corretivo;

c)	Atender, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, as chamadas do servidor do Município de Iaras, quando se tratar de manutenção de caráter corretiva;

d)	Substituir o equipamento, quando requerido pela Comissão de Fiscalização, simultaneamente à retirada do considerado sem condições normais para operacionalidade;

e)	Instalar o equipamento novo e sem uso, com as mesmas características e capacidade daquele a ser substituído;

f)	Entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas peças e acessórios necessários ao funcionamento do equipamento e de 72 (setenta e duas) horas os materiais de consumo, contados da data da solicitação;

g)	Garantir os serviços relativos à assistência técnica, peças, transporte, instalação e treinamento;

h)	Manter reserva de material de consumo (toner), no local onde estão instalados os equipamentos, o suficiente para não interromper o ritmo normal de operacionalidade.

i)	A CONTRATADA ainda, para perfeita prestação dos serviços, objeto deste Contrato e sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, obriga-se a ministrar, em instalações do CONTRATANTE, curso de operacionalização do equipamento locado para, no mínimo 02 (dois) servidores, condição esta válida para cada período contratual, quando solicitado.

j)	A CONTRATADA deverá informar, mediante remessa dos respectivos termos e extratos, ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.  

k)	Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, a terceiros ou aos seus próprios empregados ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento, implicando, no que couber, na reposição de objetos, materiais e equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento equivalente aos prejuízos a que der causa, desde que devidamente comprovados.

4.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.3 – A responsabilidade total pela execução do objeto deste Contrato.

4.4 – Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção corretiva, bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos, serão de total responsabilidade da CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.

4.5 – Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachás de identificação individuais, dos quais deverá constar o nome da CONTRATADA, nº de registro, função e fotografia do empregado portador.

4.6 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE.

4.7 – Comunicar por escrito a Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos.

4.8 – Arcar com todas as despesas relativas ao toner e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato.
 
4.9 – Disponibilizar ao CONTRATANTE manual de instruções de uso em língua portuguesa de todos os equipamentos destinados ao serviço contratado, dando o suporte sempre que for acionado e necessário.

4.10 – Serão de responsabilidade da CONTRATADA o transporte de eventual(is) remoção(ões) e instalação(ões) de equipamento(s) quando houver necessidade de alteração de local de utilização, correndo às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes.

4.11 – Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros.

4.12 – Executar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os serviços de troca de peças, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas: a) manter a regulagem dos equipamentos, preservando as suas características originais para que sejam minimizados os níveis de falhas, visando contribuir com o atendimento dos programas de redução de desperdício de papel. A constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata do equipamento, sob pena de sanções ou rescisão contratual; b) implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de desperdício de papel.

4.13 – Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as especificações do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas condições de operacionalidade, segurança, limpeza e higiene.

4.14 – Observar as normas relativas à segurança dos técnicos em serviço nas dependências do CONTRATANTE.

4.15 – Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria.

4.16 – Substituir o equipamento, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de reparos mecânicos, má conservação, condições de segurança, higiene ou limpeza. O CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os equipamentos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a CONTRATADA.

4.17 – Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de taxa, devendo agendar previamente com os servidores responsáveis do CONTRATANTE, fornecendo os dados dos responsáveis pela retirada do(s) equipamento(s).

4.18 – Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

4.19 – Apresentar ao CONTRATANTE, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho e quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço do CONTRATANTE, por força deste Contrato.
4.20 – Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao CONTRATANTE, por meio de preposto, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.
 
4.21 – Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente quanto à aquisição e descarte de toner, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, além de atender as disposições de sua competência estabelecida na Lei Estadual nº 12.300, de 16 de março de 2006, quanto à produção, acondicionamento e destinação final de resíduos sólidos.
 
4.22 – Garantir disponibilidade para eventuais remanejamentos, mediante solicitação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

5.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 145.782,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS), o qual correrá por conta das Funcionais Programáticas:
FICHA 028;
FICHA 062;
FICHA 069;
FICHA 079;
FICHA 088;
FICHA 094;
FICHA 098;
FICHA 131;
FICHA 143;
FICHA 164;
FICHA 174;
FICHA 179;
FICHA 184;
FICHA 188;
FICHA 192;
FICHA 198;
FICHA 208;
FICHA 237;
FICHA 245;
FICHA 254;
FICHA 261;
FICHA 269;
FICHA 277;
FICHA 286;
FICHA 315.

5.2 – Pelo objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA:

5.2.1 – O valor estimado de R$ 8.933,75 (oito mil e novecentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), correspondente à locação de 35 (trinta e cinco) equipamentos reprográficos digitais em preto e branco, compreendendo os valores da taxa fixa do equipamento + cópias/impressões produzidas, com os demais serviços e fornecimento de materiais necessários à execução total dos serviços. 

5.2.2 – O valor estimado de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), correspondente à locação de 08 (oito) equipamentos reprográficos digitais em preto e branco, compreendendo os valores da taxa fixa do equipamento + cópias/impressões produzidas, com os demais serviços e fornecimento de materiais necessários à execução total dos serviços. 

5.2.3 – O valor estimado de R$ 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais), correspondente à locação de 05 (cinco) equipamentos reprográficos digitais em preto e branco e colorido, compreendendo os valores da taxa fixa do equipamento + cópias/impressões produzidas, com os demais serviços e fornecimento de materiais necessários à execução total dos serviços. 





5.3 – DOS PREÇOS UNITÁRIOS DAS CÓPIAS IMPRESSAS: 

5.3.1 – 35 (trinta e cinco) equipamentos: R$ 0,035 (três centavos) por cópia impressa, na quantidade estimada de 3.000 cópias/impressões Preto e Branco/mês; 

5.3.2 – 08 (oito) equipamentos: R$ 0,035 (três centavos) por cópia impressa, na quantidade estimada de 2.000 cópias/impressões Preto e Branco/mês; 

5.3.3 – 05 (cinco) equipamentos: R$ 0,12 (doze centavos) por cópia impressa, na quantidade estimada de 3.000 cópias/impressões Preto e Branco e Colorido/mês. 

5.3.4 – A quantidade de cópias excedentes mensais impressas, não ultrapassará 15% da quantidade total estimada de cópias mensais para cada item.

5.4 – Os serviços de locação serão pagos em forma proporcional e de acordo com os valores indicados na Proposta Comercial da CONTRATADA.
 
5.5 – Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE das notas fiscais/faturas, recibos ou documentos de cobrança equivalentes, a CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Secretaria da Receita Federal, e de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal.

5.6 – Por ocasião da apresentação ao Município de Iaras das notas fiscais/faturas, recibos ou documentos de cobrança equivalentes, a futura CONTRATADA deverá fazer prova do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional – CTN, emitida pela Secretaria da Receita Federal).

5.7 – A não apresentação dessa comprovação assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes até que se dê sua regularização.

5.8 – No caso de devolução da nota fiscal/fatura, por sua inexatidão, na falta de apresentação das comprovações de recolhimento, conforme acima, ou na dependência de apresentação de carta corretiva, o prazo fixado no item 5.13 será contado a partir da entrega da referida correção. 

5.9 – O CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Fiscalização, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento dos documentos relacionados, para, se em termos, elaborar o Termo de Aceite.

5.10 – A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente, em data a ser estabelecida pela Comissão de Fiscalização, relatório de produção de cópias e impressões ao CONTRATANTE, para fins de faturamento.

5.10.1 – A CONTRATADA deverá encaminhar, quinzenalmente, nos moldes do disposto no item anterior, relatórios com contagens parciais para o mês em questão.

5.11 – Para efeito de pagamento, a medição do serviço realizar-se-á:

a)	A primeira, do dia da instalação do equipamento, em perfeita condição de uso, até o último dia útil do mês respectivo;

b)	A medição subsequente será realizada a cada período de 01(um) mês, contado do primeiro ao último dia do mês correspondente;

c)	O valor da medição será obtido mediante a aplicação do preço do equipamento/mês, desde que efetivamente operando, devendo ser pago, em havendo paralisação do mesmo por mais de 04 (quatro) dias úteis, computando-se a quantidade de cópias/impressões produzidas;
d)	A nota fiscal deverá ser emitida a partir do 1º dia útil do mês subsequente da execução dos serviços.  

5.12 – Os pagamentos dos valores da locação se darão mensalmente, sendo que, em relação ao valor relativo ao mês em que se deu a instalação, o montante devido será considerado pro rata, de acordo com o período em que os equipamentos estiverem em efetiva utilização, regularizando-se o valor integral da mensalidade nos meses seguintes.

5.13 – Os pagamentos serão efetuados no 30º (trigésimo) dia, contados da data do Termo de Aceite proferido pela Comissão de Fiscalização, indicado pelo CONTRATANTE, e se processará mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A., nos termos da legislação vigente.

5.13.1 – O CONTRATANTE poderá́, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

5.14 – Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 – Para a execução do serviço objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 – Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato;

6.1.2 – Exercer fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;

6.1.3 – Não permitir, durante a vigência do Contrato, sob qualquer argumento e/ou fundamento, qualquer espécie de intervenção de terceiros nos respectivos equipamentos, objeto desta avença.

6.2 – O CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades necessárias à boa execução do presente Contrato, permitindo o livre acesso de seus funcionários ou prepostos às suas dependências, desde que devidamente identificados, para realização dos serviços constantes desta avença.

6.3 – Ao CONTRATANTE, a partir da instalação dos equipamentos, caberá:

a)	Plena utilização dos equipamentos reprográficos; 

b)	Usar corretamente os equipamentos;

c)	Manter os equipamentos nos locais em que foram destinados e não removê-los;

d)	Manter bem visíveis as placas que especificam o modelo, a propriedade, o número de série, marca dos equipamentos, não alterando, de forma alguma, a natureza dos equipamentos;

e)	Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre qualquer intervenção ou violação por terceiros de seus direitos, em relação aos equipamentos; 

f)	Permitir o acesso pessoal autorizado pela CONTRATADA, aos locais onde estão instalados os equipamentos, para execução da manutenção e/ou para a coleta dos contadores;

g)	 Aplicar sanções e rescindir a presente avença pela inexecução total ou parcial;

h)	Requisitar, por escrito, por telefone ou por meios eletrônicos, quando necessário, os materiais de consumo, peças e acessórios. 


CLÁUSULA SÉTIMA
REAJUSTE 

7.1 – O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula:

[image: ]
Onde: 
R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

7.2 – A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses, tendo como referência o mês de apresentação da proposta pela empresa CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

8.1 – As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.






CLÁUSULA NONA
TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 – A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços ora contratados, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA
RESCISÃO E SANÇÕES

10.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

10.2 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto nº 1.400/2021, de 28 de janeiro de 2021, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

10.3 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.

10.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

10.5 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

10.6 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

10.7 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato é o da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo.

11.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual forma e teor, para todos os fins de direito.

IARAS, 04 DE JANEIRO DE 2024.



MUNICÍPIO DE IARAS
MARCOS JOSÉ ROSA
CONTRATANTE



EMPRESA PVT COMERCIO E MANUTENCAO 
DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA.
PAULO VINICIUS TINÓS
CONTRATADA




TESTEMUNHAS:



	JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30
	DANIELE CAMARGO ALVES
ASSESSORA ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS
RG Nº 43.010.450-9 SSP/SP
CPF Nº 350.026.418-22










TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CONTRATADA: EMPRESA PVT COMERCIO E MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA.
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 001/2024
OBJETO: Contratação de Empresa para a Locação de Impressoras Comuns e Multifuncionais, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.



2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

IARAS, 04 DE JANEIRO DE 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

Assinatura: __________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

Assinatura: __________________________________________________

Pela contratada:
Nome: PAULO VINICIUS TINÓS
Cargo: Empresário
CPF: 110.580.208-62

Assinatura: __________________________________________________



ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

Assinatura: __________________________________________________




DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP


[bookmark: _Hlk92309370]CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CNPJ Nº: 57.263.949/0001-00
CONTRATADA: EMPRESA PVT COMERCIO E MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA.
CNPJ Nº: 65.840.795/0001-91
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 001/2024
DATA DA ASSINATURA: IARAS, 04 DE JANEIRO DE 2024.
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Iaras. 
OBJETO: Contratação de Empresa para a Locação de Impressoras Comuns e Multifuncionais, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.
VALOR (R$): O valor total do presente contrato é de R$ 145.782,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS), o qual correrá por conta das Funcionais Programáticas:
FICHA 028;
FICHA 062;
FICHA 069;
FICHA 079;
FICHA 088;
FICHA 094;
FICHA 098;
FICHA 131;
FICHA 143;
FICHA 164;
FICHA 174;
FICHA 179;
FICHA 184;
FICHA 188;
FICHA 192;
FICHA 198;
FICHA 208;
FICHA 237;
FICHA 245;
FICHA 254;
FICHA 261;
FICHA 269;
FICHA 277;
FICHA 286;
FICHA 315. 


Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

IARAS, 04 DE JANEIRO DE 2024.




MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS
E-mail: pmiaras@hotmail.com




CADASTRO DO RESPONSÁVEL 



ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IARAS

	Nome:
	MARCOS JOSÉ ROSA

	Cargo:
	Prefeito Municipal

	CPF: 
	190.948.948-40

	Período de gestão: 
	01/01/2021 a 31/12/2024



Obs.: 	1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

IARAS, 04 DE JANEIRO DE 2024.




MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS
Praça Monção nº 683 – Fone: (0XX14) 3764-9400 / 3764-9401 – CEP 18.775-021 – IARAS – SP
e-mail: prefiaras@uol.com.br / licitacaoiaras@hotmail.com
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PRESTAGAO DE SERVICOS DE MANUTENGAO E
CCONSERVAGAO DE JARDINS
Versao Jansiol13 - Rev. 02 - Mar/13

CLAUSULA - REAJUSTE DE PRECOS

Para o reajustamento dos pregos unitérios contratados, devera ser observada a
legislago vigente, em especial o Decreto estadual n° 48.326/03, de 12.12.03 e as
disposigdes da Resolugo CC-79, de 12.12.03.

-1

‘Onde:
R = parcela de reajuste;

Po = prego inicial do contrato no més de referéncia dos pregos, ou prego do
contrato no més de aplicagao do itimo reajuste;

IPC/IPCo = variaggo do IPC FIPE - Indice de Prego ao Consumidor, ocorrida
entre 0 més de referéncia de pregos, ou o més do Glimo reajuste aplicado, &
0 més de aplicagao do reajuste;

Més de referéncia dos pregos: janeiro/2013

CLAUSULA XI
DA TRANSFERENCIA E SUBCONTRATAGAO
A Contratada n@o podera transferir o presente contrato, no todo ou em parte.
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